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ATOS OFICIAIS

COMUNICADO

Por força do Procedimento Administrativo nº 011/2020 e da Portaria nº 1.793/2020, informamos que a Sra. ROSENIL-
DE FREITAS DIAS, foi exonerada cargo de Agente de Serviços Gerais, na data de 05 de agosto de 2020, por insuficiên-
cia no desempenho durante o estágio probatório.

Adriano de Freitas Gonçalves 
Secretário de Administração

--------------------------------------

COMUNICADO

Por força do Procedimento Administrativo nº 010/2020 e da Portaria nº 1.775/2020, informamos que o Sra. JÉSSICA 
FERREIRA RODRIGUES, foi exonerada cargo de Agente de Organização Escolar, na data de 05 de agosto de 2020, por 
insuficiência no desempenho durante o estágio probatório.

Adriano de Freitas Gonçalves 
Secretário de Administração

--------------------------------------

CITAÇÃO
SUELEN BARRETO DA SILVA ANTUNES

Fica Vossa Senhoria CITADA, a apresentar defesa no prazo de 10 dias a contar dessa publicação, perante a Comissão 
de Avaliação de Desempenho, sito à Rua Fernão Dias Falcão, nº 100 - Centro - Santana de Parnaíba/SP, tendo em vista 
o Procedimento Administrativo nº 013/2020, instaurado contra Vossa Senhoria pela Portaria nº 1.947 de 14 de julho de 
2020, por insuficiência no desempenho durante o Estágio Probatório.

CRISTIANE SANTI DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho

 CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA - 
PUBLICAÇÃO DE APOSENTADORIA

Portaria n.º 067/20 de 07/08/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Implemento de Idade, com proventos 
proporcionais a servidora IZILDINHA DOS SANTOS, portadora do RG n.° 7.577.721-6 SSP/SP, com fundamento no 
artigo 13, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 068/20 de 07/08/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Implemento de Idade, com proventos 
proporcionais ao servidor JOÃO ROBERTO DE MORAIS, portador do RG n.° 10.754.516-0 SSP/SP, com fundamento 
no artigo 13, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 069/20 de 07/08/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Implemento de Idade, com proventos 
proporcionais ao servidor LAERTE SEVERINO DE SOUZA, portador do RG n.° 3.793.389-9 SSP/SP, com fundamento 
no artigo 13, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 070/20 de 07/08/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Implemento de Idade, com proventos 
proporcionais ao servidor LUIZ GONZAGA PEREIRA, portador do RG n.° 8.293.684-5 SSP/SP, com fundamento no 
artigo 13, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Santana de Parnaíba, 12 de agosto de 2020.
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA – DIRETORA PRESIDENTE

Prefeitura obtém licença ambiental da Cetesb para iniciar as obras da 
via que ligará os Bairros Cidade São Pedro e Colinas da Anhanguera

N
a última semana a Prefeitu-
ra de Santana de Parnaíba, 
por meio da Secretaria de 
Meio Ambiente e Planeja-

mento, obteve a Licença Ambien-
tal Prévia da Cetesb, que permite o 
início das obras de mobilidade ur-
bana entre os bairros Colinas da 

Anhanguera e a Cidade São Pedro. 
De acordo com a secretaria 

responsável, a nova via recebe-
rá o nome de Avenida São Pe-
dro, conforme lei municipal nº 
3.890/2020 e irá contribuir para 
desafogar o trânsito da região, 
gerando mais uma opção de ro-
ta entre os dois bairros, facili-
tando o acesso dos moradores 

até Alphaville e a Rodovia Cas-
telo Branco, gerando emprego e 
desenvolvimento para a região. 
O início das obras será pelo tre-
cho do bairro Conjunto São Be-
nedito e ocorrerá no segundo 
semestre de 2020. 

Para que a população possa 
obter informações sobre o anda-
mento das obras, a Secretaria de 

Meio Ambiente informa que devem 
acessar o Plano de Metas, no si-
te da prefeitura, ou pelo telefone 
4622-7517. 

Texto: Jefferson Cassundé
Foto: Ilustrativa

Com a nova Avenida São 
Pedro a prefeitura vai criar 
um corredor que trará 
desenvolvimento, geração de 
empregos e fluidez ao trânsito 
entre os dois bairros

Ofício n.º 257/2020 – C.P.P. – SMNJ

Prezado Senhor Fábio Proença Fontes:

Vimos, pelo presente, solicitar o comparecimento de Vossa Senhoria no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da publicação deste, perante este Departamento Disciplinar, para que tome ciência do despacho exarado 
pelo Senhor Prefeito no Processo Administrativo nº 084/2019, onde figura como indiciado.

Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Santana de Parnaíba, 14 de Agosto de 2020.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

---------------------------------------------
Ofício n.º 258/2020 – C.P.S.A.A. – SMNJ

Prezado Senhor Erasmo Pereira da Silva:

Vimos, pelo presente, solicitar o comparecimento de Vossa Senhoria no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da publicação deste, perante este Departamento Disciplinar, para que tome ciência do despacho exarado 
pelo Senhor Prefeito no Auto de Avaliação de Acidente nº 008/2019.

Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Santana de Parnaíba, 14 de agosto de 2020.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e Avaliação de Acidentes

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico n.º 128/20 – Proc. Adm. n.º 539/20

Objeto: Registro de preços para a prestação de serviços de IMPRESSÃO E INSTALAÇÃO DE PAPEL DE PAREDE 
E CONFECÇÃO DE PAINÉIS EM MDF PERSONALIZADOS, pelo período de 12 meses, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor das seguintes empresas: CHELI MULTI 
SERVICOS E COMERCIO EIRELI para os itens do Lote 01; e  DNA SIGNS OBRAS E SERVICOS EIRELI para o item 
do Lote 2.

Santana de Parnaíba, 06 de agosto de 2020
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n.º 130/20 – Proc. Adm. n.º 541/20
Objeto: Contratação de empresa especializada para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM TELEFONIA 
FIXA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, de todas as Secretarias e Unidades da Prefeitura de Santana de Parnaíba 
e também aos Órgãos Federais e Estaduais que prestam serviços e são conveniados a esta Municipalidade, em 
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal Tecnologia da Informação, por um período de 12 (doze) meses.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da seguinte empresa: VILLEPHONE COM. E 
SERVIÇOS EM INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA.

Santana de Parnaíba, 10 de agosto de 2020
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURSO - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 121/2020 – Proc. Adm. n.º 514/2020
Objeto: Registro de Preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
PEQUENOS REPAROS em próprios municipais ou de responsabilidade do município de Santana de Parnaíba – SP, 
pelo período de 12 (doze) meses.
Considerando o julgamento do recurso administrativo elaborado pela Pregoeira, o qual tomo como razão para 
decidir, DELIBERO com base nos princípios da moralidade, da probidade administrativa, e principalmente da 
razoabilidade e proporcionalidade, e julgo IMPROCEDENTE o pedido de recurso interposto pela empresa ENGECON 
ABC CONSTRUÇÕES, EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORA LTDA, ratificando a decisão de classificação e 
declaração de vencedora da licitação a empresa: FACONSTRU CONSTRUÇÃO, SINALIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES EIRELI exarada pela pregoeira.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da seguinte empresa FACONSTRU 
CONSTRUÇÃO, SINALIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI.

Santana de Parnaíba, 06 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURSO E FRACASSO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 088/2020 – Proc. Adm. n.º 352/2020
Objeto: Registro de preços para o fornecimento parcelado de QUEBRA CABEÇAS, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 12 meses.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, interpôs recurso, tempestivamente e nos moldes descritos em 
edital, a empresa CALUX COMERCIAL EIRELI – EPP, requerendo resumidamente que seja declarada vencedora deste 
Certame.
Considerando o julgamento do recurso administrativo elaborado pela Pregoeira, o qual tomo como razão para decidir, 
DELIBERO com base nos princípios da moralidade, da probidade administrativa, e principalmente da razoabilidade e 

proporcionalidade, e julgo IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa CALUX COMERCIAL EIRELI – EPP.
Na oportunidade, declaro o presente certame FRACASSADO.

Santana de Parnaíba, 12 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 138/2020 - Proc. Adm. n.º 568/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de SERVIÇOS DE REDE E TELEFONIA, para atendimento 
das necessidades desta Administração e dos órgãos federais e/ou estaduais dependentes ou conveniados a esta 
municipalidade, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação, pelo período de 12 
(doze) meses.
O município de Santana de Parnaíba faz saber que, realizou alterações no item 7.4.6 do instrumento convocatório do 
pregão eletrônico em epígrafe, da forma de comprovação da qualificação técnica por meio de Atestado de desempenho.
Em função disto, devolvem-se os prazos legais, não descuidando da ampla competitividade e do interesse público.
Em tempo comunica-se que a sessão pública agendada para o dia 11/08/20 às 10h00min. fica reagendada, conforme 
abaixo:
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/08/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
Início da sessão de disputa de lances: Dia 19/08/2020, às 10h00min

Santana de Parnaíba, 06 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 138/2020 - Proc. Adm. n.º 568/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de SERVIÇOS DE REDE E TELEFONIA, para atendimento 
das necessidades desta Administração e dos órgãos federais e/ou estaduais dependentes ou conveniados a esta 
municipalidade, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação, pelo período de 12 
(doze) meses.
O município de Santana de Parnaíba faz saber que, por falha na disponibilidade do instrumento convocatório do pregão 
eletrônico em epígrafe, devolvem-se os prazos legais, não descuidando da ampla competitividade e do interesse 
público.
Em tempo, comunica-se que a sessão pública agendada para o dia 19/08/20 às 10h00min. fica reagendada, conforme 
abaixo:
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 11/08/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
Início da sessão de disputa de lances: Dia 21/08/2020, às 10h00min

Santana de Parnaíba, 10 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Concorrência Pública N.º 003/2020 – Proc. Adm. Nº 499/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL 
MUNICIPAL, com localização à Avenida Diagonal, s/nº - Bairro Campo da Vila – Santana de Parnaíba – SP..
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que está suspensa “sine-die” a abertura da licitação supracitada, 
conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do processo TC-019088.989.20-7, 
determinação essa recebida via correio eletrônico em 06/08/2020 – 16:10h.
Informamos que qualquer deliberação, bem como novas diretrizes pelo seguimento do certame, será comunicado às 
interessadas através de publicação no DOE-SP.

Santana de Parnaíba, 06 de agosto de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

---------------------------------------------
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa nº 041/20 – Proc. Adm. nº 569/20

RATIFICO a contratação da empresa Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, 
visando à prestação de serviços técnicos de informática relativos à cessão de informações do banco de dados do 
DETRAN/SP e RENAINF para processamento de multas de trânsito referentes ao Município de Santana de Parnaíba, 
pelo período de 12 (doze) meses, pelo valor total estimado de R$ 652.680,00 (seiscentos e cinquenta e dois mil e 
seiscentos e oitenta reais), com fundamento no Artigo 24, inciso XVI, da Lei de Licitações 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 06 de agosto de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL 

---------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 129/2020 – Proc. Adm. n.º 540/2020
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviço parcelado de aplicação de massa asfáltica e serviços 
complementares, em atendimento à Secretaria Municipal de Serviços Municipais e Secretaria Municipal de Obras, 
pelo período de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/08/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba portal 
de serviço empresa, serviços empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 19/08/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 06 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 142/2020 – Proc. Adm. nº. 593/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (computador, 
notebook, monitor, tablet, mouse, teclado e trava para notebook), atendendo à solicitação da Secretaria Municipal 
de Tecnologia da Informação.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/08/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 19/08/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 06 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 143/2020 - Proc. Adm. n.º 600/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de TERMOMÊTRO CLÍNICO INFRAVERMELHO, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/08/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba portal 
de serviço empresa, serviços empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 19/08/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 06 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 144/2020 – Proc. Adm. nº. 601/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MATERIAIS DE SERRALHERIA, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Serviços Municipais e Secretaria Municipal de Operações Urbanas, pelo período de 12 (doze) 
meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/08/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 19/08/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 06 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 146/2020 – Proc. Adm. nº. 608/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de cortinas e persianas sob medida, 
incluindo todos os materiais e acessórios necessários à instalação no edifício do Centro Administrativo da cidade 
de Santana de Parnaíba.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 13/08/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 25/08/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 11 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 148/2020 – Proc. Adm. nº. 611/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de LONGARINAS EM AÇO CROMADO 3 LUGARES, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 12/08/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 24/08/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 11 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO ENVELOPE 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2020 – PROC. ADM. Nº 484/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DO CENTRO ADMINISTRATIVO, LOCALIZADO 
NA ESTRADA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 1253 – SÍTIO DO MORRO – SANTANA DE PARNAÍBA – SP..
Após análise dos documentos, a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de 
Parnaíba julgou HABILITADAS as empresas JB LIGHT BRASIL EIRELI, CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA 
S/A, ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI EPP, LUZ FORTE ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
ME,  GALLI INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, GC DE OLIVEIRA ROSADO, ELÉTRICA BIASI LTDA EPP, MILLE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA EPP, CONSTRUTORA OHANA LTDA, FACONSTRU CONSTRUÇÃO 
SINALIZAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI EPP e VBE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA, por 
atenderem todas exigências do Edital; e julgou INABILITADAS as empresas RCS CARVALHO EIRELI, VERGUEIRO 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA e LUMIDEAS SOLUÇÕES EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA, por razões expostas na 
Ata de julgamento, a qual poderá ser obtida através do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua 
empresa, “Licitações”, e/ou, no Portal da Transparência. 
As empresas VERGUEIRO INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA, GALLI INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, VBE 
ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA, LUZ FORTE ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI ME, ELÉTRICA RADIANTE 
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI EPP e JB LIGHT BRASIL EIRELI são declarantes EPP/ME. 
Fica, após o primeiro dia útil posterior a publicação deste julgamento, aberto os prazos para eventuais interposições de 
recursos nos termos do disposto no artigo 109, inciso I “a” da Lei 8666/93.

Santana de Parnaíba, 05 de agosto de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

---------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 044/20 – Proc. Adm. Nº 116/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MATERIAIS DE ESCRITÓRIO (LOTES 04, 07 e 

22 – FRACASSADOS e LOTE 13 - DESERTO), visando suprir as necessidades de diversas Secretarias e 
Coordenadorias deste município, pelo período de 12 meses.

Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 285/2020 – Empresa: 
ELIZABETE MONTEIRO ALVES – ME para o Lote 22 – item 22.1 – R$ 138,99/UND; ATA 286/2020 – Empresa: 
GIGLIOLA RAFAELA LOPES – ME para o Lote 13 – itens 13.1 – R$ 6,93/PCT, 13.2 – R$ 9,96/PCT e 13.4 – R$ 3,33/
UND; ATA 288/2020 – Empresa: DALEN SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA E PAPELARIA EIRELI para o Lote 4 – 
itens 4.1 – R$ 0,68/UND, 4.2 – R$ 0,44/UND, 4.3 – R$ 0,44/UND, 4.4 – R$ 0,44/UND, 4.5 – R$ 16,00/UND, 4.6 – R$ 
1,17/UND, 4.7 – R$ 1,17/UND, 4.8 – R$ 19,32/EJT, 4.9 – R$ 0,46/UND, 4.10 – R$ 13,95/CX, 4.11 – R$ 28,33/CX e 
4.12 – R$ 14,65/CX, Lote 7 – itens 7.1 – R$ 70,00/PCT e 7.2 – R$ 0,26/UND. 

Santana de Parnaíba, 11 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 120/20 – Proc. Adm. Nº 511/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MALHA POP E TRELIÇA, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Operações Urbanas e Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 12 meses.

Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 289/2020 – Empresa: 
JOSE ROBERTO DE TOLEDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES & CIA LTDA para os itens 1 – R$ 18,10/UND, 2 – R$ 
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 CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço 
eletrônico: sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Concurso Público 002/2016 Médico Plantonista com Especialização em Cirurgia Geral: 016- Leandro 
Oliveira Martin-RG/SP-43.399.423-X. Concurso Público 001/2017 Técnico de Enfermagem: 230- 
Grazielle Barbosa da Silva-RG/SP-36.274.403-8. Concurso Público 008/2018 Oficial Administrativo: 
170- Andreia Barthalo de Almeida Machado-RG/SP-22.141.433-2. Concurso Público 001/2019 Médico 
com Especialização em Psiquiatria: 023- Karina Santos Bottacin-RG/SP-24.157.192-3.

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
Os aprovados nos PROCESSOS SELETIVOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço 
eletrônico: sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Processo Seletivo 002/2018 Técnico de Enfermagem: 142- Jaiala Ferreira Araujo-RG/SP-48.451.585-8; 
143- Julcimara Oliveira de Faria-RG/SP-27.972.918-2; 144- Maria Elenice da Silva-RG/SP-28.474.065-
2. Enfermeiro: 071- Rafaela Rosa Feitosa-RG/SP-59.516.762-7. Processo Seletivo 001/2019 Médico 
Plantonista com Especialização em Urgência e Emergência: 002- Samuel Ellovitch-RG/SP-7.720.740; 
003- Diego Vieira da Silva-RG/SP-43.834.524-1; 004- Alessandra Demma de Lima-RG/SP-38.900.070-X.

Santana de Parnaíba, 14 de agosto de 2020. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

Sessão Pública nº 002/2020 – SECOM
 
Prefeitura de Santana de Parnaíba/SP – 13 de Agosto de 2020.
 
Em Santana de Parnaíba, para enfrentamento da Pandemia, foram tomadas medidas para 
enfrentar a grave crise sanitária e desonerar a crise econômica à população e empresas. 
A prefeitura tomou medidas em diversas áreas reforçando a importância do isolamento 
social e para preservação da vida, além de visar a diminuição das perdas econômicas 
dos munícipes. 
Com a intenção de aprofundar o atendimento à população e aos negócios locais, a 
Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba pretende continuar o processo de 
gerenciamento de crise na cidade e comunicar as ações de combate e prevenção ao 
Covid-19, com o objetivo de dar continuidade ao enfrentamento da crise sanitária. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em produção de vídeos institucionais 
em apoio às atividades de publicidade e de comunicação integrada da Secretaria de 
Comunicação Social (Secom) da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, conforme 
Leis 8.666/1993 e 12.232/2010. 
A prestação de serviço será mensal, pelo período de noventa dias, de agosto de 2020 
a novembro de 2021 na produção de vídeos com o objetivo de conscientização e controle 
sobre a pandemia gerada pelo novo coronavírus, prevenção à Covid-19, promoção da saúde 
da população e divulgação de ações sanitárias e de legislação pertinente que consiste em: 
  
Serviço diários de produção de vídeos com as temáticas acima citadas, compostos por: 
 

•	 Levantamento de informações para produção; 
•	 Produção de conteúdo para os vídeos; 
•	 Produção de textos em apoio aos vídeos; 
•	 Produção, maquiagem e figurino quando necessário; 
•	 Produção em estúdio; 
•	 Agendamentos e produção; 
•	 Captação de imagens externas e internas e pós-produção; 
•	 Decupagem, montagem e sonorização necessárias para a finalização de 

vídeos; 
•	 Contratação de trilha branca com livre direito de utilização; 
•	 Edição de imagens; 
•	 Finalização; 
•	 Produção de vinhetas diversas, letterings, barras e infográficos; 
•	 Produção de vídeos gráficos educativos. 
•	 Formatação digital para veiculação em plataformas diversas (internet, TV, 

mídia indoor e cinema); 
•	 Estimativa de produção de até 12 (doze vídeos/mês). 

  
Equipe mínima composta por: 
 

•	 01 (um) cinegrafista para captação e edição de imagens; 
•	 01 (um) editor de imagens para decupagem, corte, edição e finalização; 
•	 01 (um) apresentador de programa para gravações em estúdio e/ou externas. 
•	 Utilização dos seguintes equipamentos descritos ou equivalentes disponíveis: 
•	 Equipamentos DSLR e 02 (duas) câmeras FULL HD; 
•	 02 (dois) tripés com Dolly; 
•	 02 (dois) microfones sem fio; 
•	 02 (dois) microfones de lapela; 
•	 01 (um) gravador de áudio; 
•	 01 (um) conjunto completo de lentes com todas as angulações necessárias; 
•	 04 (quatro) conjuntos completos de tochas de iluminação; 
•	 01 (um) conjunto com três rebatedores de luz nas cores branca, prata e 

dourado em tamanho grande; 
•	 02 (dois) HDs externos para transporte de arquivos de até 10TB cada; 
•	 Baterias, cabos, adaptadores e geradores de energia o quanto baste para 

filmagens externas com duração de até 6 horas e trabalho em estúdio. 
 
Exigências legais: 
 
A empresa vencedora do certame se obriga a: 

•	 Obedecer aos protocolos e diretrizes do Ministério da Saúde (MS) no que diz 
respeito à proteção da vida das pessoas envolvidas em todo o processo de 
trabalho. 

•	 Observar e atender às orientações no âmbito da Saúde expedidas pela 
Secretaria Estadual de Saúde. 

•	 Observar e cumprir as leis sanitárias vigentes no município de Santana de 
Parnaíba. 

•	 Zelar pela saúde dos membros da equipe contratada pela empresa, da Secom 
e da população em geral com a qual venha a interagir no cumprimento do 
serviço. 

 
A data de entrega dos envelopes lacrados com as propostas de preço será dia 18 
de março de 2020, das 9 horas até as 17 horas, na sede da agência de publicidade 
responsável, Área Comunicação, Propaganda e Marketing, localizada na Rua Ximbó, 
171 - São Paulo/SP.
A abertura dos envelopes acontecerá dia 20 de agosto de 2020, pontualmente às 
11h00, na sede da Secretaria de Comunicação Social (Secom) da Prefeitura Municipal 
de Santana de Parnaíba, localizada na Av. Brasil, 132 - Jardim São Luis - Santana de 
Parnaíba/SP.
As informações técnicas detalhadas e completas sobre a contratação objeto desta 

Sessão Pública se encontram descritas acima. Outras dúvidas sobre o serviço a ser 
prestado e/ou sobre a sessão pública deverão ser obtidas diretamente com a agência 
de publicidade responsável, pelo telefone (11) 5594-0288.

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 121/2020 – contratação de empresa especializada em obras de engenharia 
para execução de serviços de drenagem da passagem inferior e recuperação de galerias 
existentes no cruzamento das Avenidas Yojiro Takaoka, Marcos Penteado de Ulhoa 
Rodrigues e Universitário – Alphaville – (TP 009/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: RUAL CONSTRUÇÕES E 
COMERCIO LTDA - DATA: 5/8/2020 - VALOR: R$ 1.710.166,30 – DOTAÇÃO: 0222-
4.4.90.51.99-1545100371036 - VIGÊNCIA: 3 meses.

2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 046/2018 – (Proc. Adm. 052/18) 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA – DATA: 31/7/2020 - VALOR: R$ 
264.000,00.

--------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 148/2019 – (Proc. Adm. 286/19) 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: HCON ENGENHARIA LTDA – DATA: 5/8/2020.

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 192/2019 – (Proc. Adm. 633/19) 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: MILENIO COMERCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – DATA: 7/8/2020 
- VALOR: R$ 338.500,00.

--------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 122/2020 – contratação de empresa especializada em obras de engenharia 
para revestimento do muro ornamental do Parque dos Bandeirantes em pedras 
argamassadas, localizado no “Viário da Ponte”, Centro – (TP 011/20) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: V G AÇOS 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - DATA: 6/8/2020 - VALOR: R$ 
432.844,36 – DOTAÇÃO: 0222-4.4.90.51.99-1545100371039 - VIGÊNCIA: 3 meses.

CONTRATO 123/2020 – locação de imóvel – (Proc. Adm. 560/20) – LOCATÁRIA: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADORA: NEUSA MARIA 
PEREIRA - DATA: 7/8/2020 - VALOR: R$ 700,00 – DOTAÇÃO: 0219-3.3.90.36.15-
0824400342056 - VIGÊNCIA: 24 meses.

--------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 125/2020 – contratação de profissional de setor artístico (artista plástico) 
para aquisição de esculturas a serem instaladas no “Centro Administrativo Bandeirantes” 
– (Proc. Adm. 547/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA 
DE PARNAIBA - CONTRATADA: MURILO SA TOLEDO ESCULTURAS LTDA - DATA: 
13/8/2020 - VALOR: R$ 287.600,00 – DOTAÇÃO: 0222-4.4.90.51.99-1545200371042 
- VIGÊNCIA: em até 60 dias úteis.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 031/2020 – (Proc. Adm. 1084/19) – CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: 
CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A – acrescenta 22,69865% no valor 

do contrato - DATA: 11/8/2020 – VALOR: R$ 222.832,33. 
--------------------------------------

DECRETO N° 4.415, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

Altera a localização de ponto de 
estacionamento de táxi situado no bairro da 
Fazendinha.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

A partir do dia 21/08 as vias acima passarão a contar com sistema de 
operação de fiscalização de controle de velocidade.

PREFEITURA INFORMA

FIQUEM ATENTOS E DIRIJAM COM RESPONSABILIDADE

RADARES COM INÍCIOS DE OPERAÇÃO A PARTIR DE 21/08/2020

Endereço Sentido Faixas
Velocidade máxima 

permitida

Rua Constantinopla, defronte ao nº 394 BxC 01 50 km/h

Rua Constantinopla, oposto ao nº 388 CxB 01 50 km/h

Av. Yojiro Takaoka, de frente ao Tamboré II, 2000 BxC 02 60 km/h

Estrada da Bela Vista, 380m após entrada Burle Marx CxB 01 60 km/h

Estrada da Bela Vista, 308m após a entrada do Alpha 11 BxC 01 60 km/h

Av. Cândido Portinari, 10m da rua Aldo Bonadei CxB 01 50 km/h

Av. Cândido Portinari, 15m da rua Aldo Bonadei BxC 01 50 km/h

Estrada Ten. Marques, 272m do nº 4.050 BxC 01 50 km/h

Estrada Ten. Marques, 157m antes da rua Francisca Buriti CxB 01 50 km/h

Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 80m da Estr. do Agricultor CxB 01 50 km/h

Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 80m da Estr. do Agricultor BxC 01 50 km/h

Via Parque,  a 144 metros depois da entrada do município BxC 02 60 km/h

Via Parque, a 144 metros antes da saída do município CxB 02 60 km/h

Estrada Turística do Suru, a 70m do nº 12.001 CxB 01 50 km/h

Estrada Turística do Suru, a 70m do nº 12.001  BxC 01 50 km/h

Estrada Paiol Velho, a 140m do nº 578 ( Igreja Presbiteriana) BxC 02 40 km/h

Art. 1º O ponto de estacionamento de táxi do bairro da Fazendinha, 
criado pelo Decreto nº 804/87, passa a localizar-se dentro do Terminal Rodoviário da 
Fazendinha, altura do nº 5.235.

Art.  2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 7 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em pasta própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------
DECRETO N° 4.416, DE 07 DE AGOSTO DE 2020

Suspende por tempo indeterminado, a realização 
de vistoria veicular de transportes escolares, en-
quanto não retornar as aulas presenciais no Mu-
nicípio de Santana de Parnaíba/SP.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Es-
tado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que De-
clara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando as orientações da OMS, do Ministério da Saúde e do Centro de 
Contingência do Estado de São Paulo para monitoramento e coordenação de ações con-
tra a propagação do COVID-19;

Considerando o Decreto nº 4.347, de 16 de março de 2020, que declarou es-
tado de emergência na Saúde Pública no Município de Santana de Parnaíba em razão de 
surto da doença respiratória Coronavírus – COVID-19;

Considerando o Decreto nº 4.350, de 17 de março de 2020, que dispôs so-
bre a adoção, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de Santana de Parna-
íba, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Coronavírus 
- COVID-19, e no seu art. 1º, II, suspendeu “as aulas de toda a Rede Municipal de Ensino 
a partir do dia 23 de março de 2020, por prazo indeterminado, sendo que, no período de 
16 a 22 de março de 2020, a medida deverá ser adotada de forma gradual, devendo ser 
abonadas as faltas escolares a partir do dia 16 de março”;

Considerando o Decreto nº 4.354, de 20 de março de 2020, que declarou Es-
tado de Calamidade Pública no Município de Santana de Parnaíba e dispôs sobre a ado-
ção de novas medidas para intensificar o combate ao novo coronavírus (COVID-19); e

Considerando o Decreto nº 4.401, de 10 de julho de 2020, que dispôs sobre 
a retomada consciente e faseada da economia no Município de Santana de Parnaíba, de 
acordo com o Plano São Paulo instituído pelo Decreto do Estado de São Paulo nº 64.994, 
de 28 de maio de 2020, compilou algumas medidas adotadas pelo Município de Santa-
na de Parnaíba para enfrentamento à pandemia decorrente do COVID-19 e revogou atos 
normativos, que no seu art. 6º, VII, proibiu as “aulas presenciais nos colégios situados 
neste Município”,

DECRETA:
Art. 1º  Fica suspenso por tempo indeterminado, a realização de vistoria vei-

cular de transportes escolares, enquanto não retornar as aulas presenciais no Município 
de Santana de Parnaíba/SP.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 07 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

64,96/UND e 3 – R$ 38,00/UND.
Santana de Parnaíba, 11 de agosto de 2020.

ORDENADOR DE PREGÃO
---------------------------------------------

REGISTRO DE PREÇOS
PE N.º 123/20 – Proc. Adm. Nº 522/20

Registro de Preços para o fornecimento parcelado de AÇÚCAR REFINADO, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração, pelo período de 12 (doze) meses.

Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 290/2020 – Empresa: 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA para o item 1 – R$ 1,98/KG.

Santana de Parnaíba, 11 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO


